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PORTARIA No 424t DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atrìbuições legais, e considerando o Memorando Interno No 32412022 da Secretaria

Munìcìpal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - INTERROMPER a Licença Especial, da servidora MARIA

ELENA DOMINGUEZ CLOTH, do cargo de provimento efetivo de Professor de

Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura e Espofte,

concedida através da Portaria no 37612022, a partir desta data.

Art, 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrre Do PREFETTo MuNrcrpAl DE lYrssAL, 05 oe srreMano oe 2022.
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